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ATOS DO PODER EXECUTIVO 
(N) nº 014 de 25 de agosto de 1976 

Aprova o novo Regimento Interno àa Assessoria 
de Segurança e Informações do Território Federa l do 
Amapá (A3I), 

O Governador do Território Federal do Amapá, usan
do das atrlbuições que lhe são conferidas pelo artigo 18, 
item II, do Decreto-Lei ni 411, de 08 de janeiro de 1969, 

RESOLVE: 

Art. 1.0 - Aprovar nos próprios termos E!m qu~ se 
encontra redigido, o novo Regimento Interno da Assesso
ria de Segu rança e Informações do Território Federal do 
Amapá (AS!). 

Art. 2.0 - Revogadas as disposições em cont·rério. 

Paláalo do Setentrião, em Macapá, 25 de agosto 
de 1976, 87.0 da Rei!ública e 33.0 da Cria~ão do Território 
Federal do Amapá. 

Art.hur Azevedo Hennlng 
Governador 

Domío!o Campos de Magalhães 
Secretário de Adminlstraqão e Finanças 

(P) n9 0783 de 23 de agosto de 1976 

O Governader rla Terll!tórlo Federal do Amapá, usan
do das atribuições que ~he são ~onferl-das pelo art:lgo 18, 
item 1!, do Decreto-Lei n.0 4ll , de 08 de janeiro de 1Q59, 

RESOLVE: 

Art. 1.0 - Designar o Ten. Gel. Inf. José tndio Ma
chado, Secretário de Segurança Públ!ca do Governo deste 
Território, para iloordenar as solenidadQs do desfile por 
ocasião do dia t•7 de setembro, data em que se comemora 
a Independência do Brasil. 

Art. 2.0 - Revogadu as disposições em contrário. 

Palácia do SeientriãG, em Maoapá, 23 de agosto 
de 1976, 872 da República e 33º da Criaqão do Território 
Federal do Amapá. 

Arthur Azevedo Hennlng 
Governador 

(P) n.• 0784 de 23 de agosto de 1976 

O GovernadQr do Território Federal do Amapá, uum
do das atlrlbul9ões que lhe são conferidas pelo artlg0 18, 
item li , do Decreto-Lei n.0 411, de 08 de janeiro de 1969, e 
tendo em vista o aue censta do Processo n2 0683/76-SEGUP, 

RE$0LVE: 

Art 1.0 - Resaindir a pedido do servidor :Senedito 
Brutl Cardo1o, oeupante da função di Guaros Territorial, 
lotado na Secretaria de Segurança Públlca, seu contrato de 
trabalho tlrmado cvm o Governo deste Território, nos ter
mos de artigo 481, da GonsolidaçãG das Leis do Trabal·ho, 
combinado com a cláusula 5.a do referhlo contrato, a eontar 
de 13 de agt~~sto do corrente ano. 

Art. 2.• - Revogadas as disposi~Õei em oontrárlo. 

Palácio do Se,E'n triri.o, em Macapá, 23 de agosto 
de 1976, 17~ da República e 332 da Criação do Território 
f'vderal do Amapá. 

Arthur Azevedo Henning 
Governad9r 

Termo de Contrato de execução de ser
viços técrrioos que celebram o Governo 
do Território F ederal do Amapá e a 
fir•ms SOMAI - Consultoria de Sistemas 
e Empreendimentos Ltda . 

Preâm btJlo: 

Contratan tes: Governo do Território Fedt::ral do 
Amapá, a seguir denominado sim plesmente Contra
tante e a firma SOMAI - ConYultGria de Sistemas 
e Empreendimentos Ltda., CGC 00344184/ 0001 - 07, 
doravante designada Contratada. 

Local e Data: Lavrado e assinado nesta cidade 
de Macapá, capital do Território Federal do Amapá, 
na Av. F AB. no edifício sede do Governo Territo
rial, Palácio do Setentrião, aos vinte (20) dias do 
mês de agosto do ano dE: hum mil novecentos e 
setenta e seis (1976). 

Representantes: Repre!'enta o Contratante o 
Excelentíssimo Senhor Governador Capitão-de- Ma r
e Guerra Ar.thur Azevedo Henning e a Contratada 
o sócio Nylson Araújo de Oliveira e Cruz 

Sede da Contr-atada: A Contratada tem sede de 
suas atividade~ em Brasília, Distrito Federal no SDS, 
Conjunto Bar&cat, Salas 607/613 - Cobertmra. 

Fundamento do Co11trato: Este Contra decorre 
da autoriza~ão do Excelentíssimo Senhor Governa
dor que homologou o Ed}tal de Tomada de Preços 
nº 20/76- CPL, realizado aos treze (13) dias do mês 
de maio do ano de hum mtl novecentes e setenta 
e seis (1976) e tesdo em vista o que consta no 
item XVII do artigo 18 do Decreto-Lei nº 411/69. 

Cláusula Primeira - Normas, Execuções e Ob
jeto: A Contrataoo se obriga a executar os sêrviços 
objeto do presentle Contrato de acorclo com a sua 
proposta, constante do proaesso nº 0358/71l que fica 
fazendo parte integrante do presente Oontrato. 

É objeto do presente Conbrato pela ContPa~ada: 
01) - De acordo com o seu Programa I a 

realização de um elenco básico de semmanos e 
cursos compreendendo: Seminários - a) - Siste
ma Tvidimer1sional de Planejamento e outro de 
Desenvolvimento Organizacional - Cursos: a) -
Gerência de 'llreinamento; b) - J:l'or mação de Ins
trutores em Datilog rafia; c) - Formação de Ins
trutores para cursos de Instrução Programada. 

02) - De acordo com o Programa II - Ela
bonação e Programação do Plano Bienal de Aper
feiçoamento e Treinamento de Reoursos Humanos 
com duas (2) atividades básicas: a) - A ti ~idade 1 
- Plano Bienal de Aperfeiçoamento e Treinamento 
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l As Repartições Públicas As Repartições Públicas l 
Territoriais deveriio remeter o 
expedi ente desti nado à publi
cação nes te DlARIO OFJ CIAL j 
dia rio rneute até as 18:00 horas. I 

IMPRENSA OFJCIAL 
~~ 

DlRE'l'OR 
I 
ciuzir-se-ão às assinaturas 
auu::tiR re00vadas até 23 de 
!e v c reiro à e cada ano e às 
iniciadas, em qualquer épooa 
pelos órgão3 competentes. 

As reclamações pertinen
tes à matéria retribuída nos 1

1 

casos de erres ou omi5sões, 
deverão ser formuladas por 
l>Scrita, a Seção de Redação, 
das D às 12:00 horas, e das 
15:00 às 17:00 horas, no máxi
mo até 72 boras após a salda 
dos órgãos ofi ciais. 

Jranüdo Trindade Pontes A fim do possibilitar 11. 
remessa de valores acompa 

DIÃRib~CIAL 1 nhados de esclarecimentos 
lmpresso nas Oficinas da Imprensa Oficial 

MACAPA- T. F. AMAPA 
~~ 

ASSINATURAS 

quanto a sua aplicação, soli-

1 
citamos usem os interessados 
preferencialmente cheque ou 
vale postal. 

Anual 
Semestral. . 
Trimestral . 
Núm ero avulso 

Cr$ 50,0 
(( 25,00 
« 12,50 
({ 1,00 

Os suplementos às edi
çõ&s dos órgãos oJiciais só 
se fornecerão aos assinantes 
que as iOlicitarem no ato da 
assinatura. 

Os origmals deverão ser 
datilografados e autenticad os, 
t· o~salvndas, por q uen: de di- ~ 
l'<' l to rasmas e emmwas. ~ O funcionário público fe

deral, terá um desconto de 
10%. Para fazer jus a este 
desconto, deverá provar esta 
condição no ato da assinatura. 

Excetuadas as para o ex
teri or, que serão s e m p r e 
anuais aR assinatu rns poder
so-ão tomar, C'ill qualquer 
época, por seis m0scs ou um 
ano. 

«BRAS1LIA - Este Diário Oficial é encontrado para leitu
ra n o Salão Nacional e Internacional da Imprensa da 

COOPER PRESS, no «Brasília Imperial Hotel•. 

Pa ra [acilítnr aos assinan- A ~im de evitar solução 

As · ass inaturas n:mcidas 
poderão ser sm:pcnsas sem 
a.viso prévio. 

tes a vrrificação elo prazo de de continuidade no recebi
validade c!e St)aS assinaturas, ment.o dos jornais, devem 
na partr superior do endere- os assinantes providenciar 11. 

ço vão impressos os números I respectiva renovação com 
d·o talflo de registro o mês e antecedência mínima de trinta 
o ano em qnc findará. (30) dias. 

O custo de cada exemplar 
atrasado do s órgãos oíiciais 
será, na, venda avulso acres
cida de Cr$ 1,00 se do mesmo 
ano, e de Cr$ 2,00 por ano 
decorrido. 

d e Recursos Humanos e Atividad e 2 - P erfis de 
solidtações de R ecursos F.xternos. 

03) - D e acordo com o Programa III - Cur
so~ S up eri0res ne Curta Dutação integn: do pelas 
seguintes Gbi vidades: Diagnose, Prognose, Elabora
ção de P rojeto de Cu rsos de Licencintura de Cur
ta Duração; Elaboração de projE-to · de Cursos d e 
Tecnólogos para o setoP agrícol a. 

04) - De acordo com o F r.ograma IV 
Treinamento específico d e i.OOO servidores em 
Comunicação e Expressão da Líng ua Portuguesa, 
integ rados pelas seguintlt>S atividades: Pl&no tie 
Curso; Cronog ra mas Mestres. Ficha d e In scri ção e 
Oo ntrole do Treinamento, Edita l de Inscrições, Ela
boração do T ext o, Esquema de Programação, Pro
gramação do Material d e Ensino, Especificação de 
Impressã o, Im pressão e Supervisão, Seminário de 
Formação de Agentes do Sistema, Implamtação Re
gional do Sistem a; Programas dt Processamento de 
Dados d e Ava liação de R esultados e Treinamento e 
Apuração r:l os R es ulta dos. 

4. 1. Incl.llmbe ainda a Consultora o forn ecimen
to de 1.000 {hum mil) conjuntos de Mateda l Didá
ticos com (2) fascículos, cada um impressos em 
off-set - dupla cor, conform e especificações que 
apreserttou e em Instrução Program ad r. 

Cláusula Segunda - Pra w : O prazo pa1a exe
cução dos serviços acima especificados será de 24 
(vime e quatro) sema nas corridas, contados da data 
da publicação deste Cont ra to AO Diário Oiiicial do 
Amapá. 

C láusula Terceira - Valor do Co ntrato, Paga
m ento e D0t açõe&: P·ela execução dos serviços con
tratados, o Contretant~ pagará a Contr:at.ada a im
portâ nci a d e Cr1$ 1.853.800,00 (hum mnhão, oitocen
tos e cinquenta <' três mil e oitocentos CI'uzeiros) 
da seguinte maneira: 

a) - Uma parcela como prirnei ro pagam('nto 
no valor d e Cr$ 556.140,00 (quinhE- ntos e cinquenta 
e seis mil e cento e q uar enta druzeiros), a quando 
da ord em do inído dos serviços 00nt ratados; 

b) - Em parcel~s de c usto global irreajustá
vel, correspondendo às e tapas completas proposta 
pelo Contratante, a ss im discriminada s: 

01) - Cinco (5) parcelas mensais e sucessivas, 
no valor de Cr$ 200 .000,00 (duzentos mil cruzeiros) 

, cada uma, vencíveis no dia tr inta (30) de cada mês, 
i pagáveis media nte entrega dos relatórios de pro
l gnesso, globalizando a impo,rtância de Cr$ 1.000.000,00 
I (hum milhão de cruzeiros). 

I 
l 

02) - Uma (l), parcela, n o valor de Cr$ .. ... . 
297.660,00 (duzentos e noventa, e sete mil e seis
centos e sessenta cruzeinos), que ficará retida como 
caução, mediante a entrega do relatório final àe 
conclusão de todos os serviços téonicos. 

c) Pana recebimento de qualquer fatura corres
pondentte a cada parcela executada dos serviços 
contnatados, o Contratante deverá fa zê-la acompa
nhar de um relatório de avançÓ, esclarecedor da 
etapa complementada bem como da situação dos 
outros serviços em andamento. 

DotaiÇão: As despe·sas decorrent es deste Con
trato oorrerão durante o fluente exercício a con ta 
dos recursos da arrecadação própria -- IrJdeniza
ção da Usina «Coaracy Nun es», atividade - Ad
ministratiV-a do Território Federal, Elemento de 
Despesas 3.1.3.2 - Outros serviços de terceiros, 
Empenhos n .0 925 no valor de Cr$- 1.850.000,00 
(hum milhão e oitocentos e cincoenta mn cruzeiros) 
emitido em 12/08/76 e de nº 928, emitido em 
13/08/76 no valor de Cr$-3.800,00 (três mil e 
oitocentos cruzeiros). • 

Cláusula Quarta - Onus c Encargos: Todas as 
despesas d o presente Contrato, neoessário a exe
cução dos trabalhos, salários do s empregados ou 
quaisquer outr os ficarão exclusivamente a conta da 
Contratada, a qu al caberá aJ.nda intei ra responsa
bilidade por: quaisquer acidente de que possam ser 
vítim as seus empregados quando em serviço e, 

• d emai s encargos sociais e trabalhistas; 

Cláusula Quinta - Multas e Recolhimento: A 
Contratada fica sujeita à multa de 0,3% (três déci
mos por cento) sobre o valor da etapa, por dia qus 
exceder ao prazo de conclusão das diferentEs etapas 
do serviço e de 2% (d6is por cento) do valor tctal 
do Contrato quando os serviços não tiverem o pro
gresso previsto nos cronogramHs, quando não forem 
execuUacl8s perfeitamerrte de acordo com a propos~ 

1 ta té<!nica e as esp.eQificações do Edital de tomada 
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de preços n.0 20/ 76-CPL, quando os trabalhos de 
ficcalização aos suviços de consulto.ria forem difi
cultados, quando a administração for inexatamente 
informada pela consultoria; e de 1 O% (dez pov cen
to) sobre o valor do empenho correspondente a 
etapa programada em caso do atraso ultrapassar a 
trinta (30) dias, observando neste caso o item 8.2 
do respectivo Edital e as sanções previstas no De-
«reto-Lei 200j 67. -

Recolhimento: Qualquer multa imposta pel0 Con
tratante, deverá ser deduzida do pagamento da 
etapa correspondente aos serviços progr~:~mados. 

Cláusula Sexta -Rescisões e Sanções: Presente 
Contrato poderá ser rescindido bilateralmente , 
atlendida sempre o corweniência administrativa do 
Contratante, recebendo a Contratada apenas 0 va
lor dos serviços executados após dedução dos even 
tuais débitos com o Contr.atante. 

Por Iniéiativa do Contratante: O Contratante 
terá o dir-eito de rescindi-I' o pr!.>sente Contrato, in
dependente de ação, notificação ou interpela
ção judicial ou extrajudicial quando a Contratada: 

a) - For disidiosa no cumprimento das suas 
obrigaçõt:'s contratuais; 

b) - Transferir o Contrato n terceiros, no todo 
ou em parte, sem prévia e exp!ie3sa autorização do 
Contratante; 

c). - Divulgar, sem autorização do Contratante, 
documeontoo relacionados aos trabalhos contratados ; 

d) - Não eumprir q'uaisquer das obriga-
ções aontr:atusis; 

e) -Pela reiteração de impugnações feitas pela 
fiscalização ou ficar evidenciada a má fé ou a in
capacidade da Contratada; 

f) - Se a Co11tratada falir, éntrar em concor
data ou dissolver a firma ; 

g) - Se a C011tratada deixar d!.> iniciav os 
serviços, sem justo metivo, d evidamente comprova
do a partir da expedição da 1ª ordem de serviço; 

h) - No interesse do serviço pliblico devida
mente justificado. 

Cláusula Sétima - Fisc aliza~ão: A fiscalização 
dos serviços ova contratados, será exercida pelos 
sevvidores Ar1tero Duarte Dias Pires Lopes, Chefe 
da Assessovia de Planejamento e Coordenação Ge~
ual, Nestlerino dos Santos Valente, Té~nico do 
Programa de Modernização Adminil;trativa e Nilson 
Montoril de Araújo, Técnico de Administração da 
Tabela de Pessoal Especielista Temporário, r ecru·· 
tados pelo Contratan~ através do De~reto (P) n.O 
0490 de 12 de maio de 1976, para oferecimen'to de 
parecer técnico e julgamento das propostas refe
rentes à Tomada de Preços n. 0 20/ 76-CPL. 

Cláusula Oitava - Reajustamento: O preço 
proposto e aceito na cláusula própria é fixo e ir
reajustável. 

Cláusula Nona - IndeDizações: Exeto no caso 
de r-escisão por mútuo acordo, não caberá a Con
t r atada nenhuma espécie de maenizaQão, ficando 
ai nda estabeleci-do que, mesmo neste caso, 0 Con
tratante não pagaf'á , indenizações devidas pela Ctln
tratada por força de legislação trabalhista. 

Cláusula Décima ~ Vigêndü: O pre~ente Con
trato entraiá em vigor na data de sua publicação 
no Diário O.iicial do Contratante: 
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Oláusula Décima Primeira - Foro: Para dilli
miv todas as questões decj!)rrer.tes da execuqão des
te Cc;mtrato, fica eleito o Foro desta cidade de Ma
capá capital d0 Território Federal do Amapá, nie 
obstante outro domicílio que a Contratada venha 
a 11dotar, ao qual expressamente renuncia. 

E, por assim estarem justos, combinados e 
contratados, decla rem ambas as partes aceitar as 
disposições estabelecidas nas cláusulas do presente 
Contrato, bem como observar fielmente outras dis
posições legais e r .:gularnenta r es sotre o assunto, 
ficmando-o em dez (10) vias de igual teor. e forma 
na preseflça das teste munhas e baixo assinadas. 

Macapá, 20 de agosto de 1976. 

Arthur Azevedo Henning 
Dirigente do Contratente 

Nylson Araújo de Olivei!la e Cruz 
Representante da Contratada 

Testemunhas: 
Edemburgo Coelho de Almeida 

Raimunda Ruth Magalhães Corrêa 

Secretaria de Obras Públicas 

Estrato de Jnstrumento Contratual 
(Artigo 54 do Decreto N.0 73.140/ 73) 

Instrumento - Oontrato de Empneitada n!> 67/ 
76-SOP (Processo nº 1.548/76-SOP). 

Pavtes - Governo do Território FedHal do 
Amapá e a f.irma Haussler Engenharia e Constru
ções Ltda. 

Objeto - Execução !dos serviços de Instalação 
de Dutos para a Rede Telefônica do prédio onde 
funciona o Palácio do Setentrião, nesta oidadt. 

Pr,azo - O prazo c0ncedido para a conclusão 
total d0s serviços é de 30 (tvinta) dias consecutri.
vos , a conter do 5.0 (quinto) dia da assinatura d() 
Contrato. 

Valor - É de Cr$ 54.250,00 (cinqu!.>nta e qua
tro mil, duzentos e cinquenta cruzeiros), valor pre
posto pela Empreit:eira, m ediante a medição dos 
serviços realizados e aceitos . pela Secretaria de , 
Obras PúbHcas, em parcelas não inferiores a lO% 
(dez po!l cento) do valor Contratual. 

Dotação - As despesas decerrentes deste Con
trato, correrão á conta dos recursos oriundos do 
Ministério do Interior, Programa 07070251.279. ele
m{,!nto de despesa 4.1.1.0, c<:mforme Nota de Empe
nho nº 917, no valor de Cr$ 54.250,00, emitida 
em 09.08.76, pela Contratante. 

Fundamento do C~mtrato - A presl=nte adju
dicação resulta da autovização do Excelentíssiino 
Senhor Govez;nador, que homologou a Licitação da 
Preços levada a efeitc pelo Convite n.0 23/ 76-CPLO.S, 
realizado em 16.07.76, e tendo em vista o que cons
ta no item XVII do artigo 18 do Decreto-Lei nº 
411 / 69, combinado com 0 Decreto-Lei (N) nº 034 
de 30 de outubro de 1975. 

Macapá, 20 de agosto de 1976. 

Eng. Douglas Lobato Lopes 
Dirigente da Contratante 

Substituto 
Sr. Ola vo da Silva Ramos 

Representante da Empreiteira 
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Comissão P e rmanente de Licitação de Obras e Serviços 
O O lVI U N I C A ·ç Ã O 

Resultado da. Tomada de Preços de que trata o Edital n.0 19/76-CPLOS, para a aquisição 
de equipamento rodoviári-o 

VISTO: 

Eng.0 Douglas Lobato Lopes 
Presidente em exercício 

da C.i-.L.O.S. 
-

De ordem do Senhor Pr~sidente da Cómissão P erm anente de Licitação de Obras e Ser-
viços CPLOS, comunicamos avs interessados que os serviços objeto dos Editais abaixo relacionados, 
foram' adjudicados pelo Excelentissimo Senf.lor Governador do Território às seguin tes firmas: 

I 

I__ 
~º de !DSPECIFICACÃO I Valor Global Firma Vencedora Prazo de Entrega 
Ordem 

01 Moto Escraper T EREX TS-14 Cr$ 3.947.48'0,00 TRACON 20 dias em Maca pá 

02 Trator de esteira KOMATSU 
DG5A-6B )) 

03 Trator de rodas CBT - 11 ')5 )) 

04 Pá Carregade il·a lVIICHIG l ,N 75-III )) 

05 Grupo Gerador AG RALE M-79 0 )) 

06 Motoniveladora HUBER-WARCO )) 

07 Grade Disco B ALSAN )) 

08 Pé de Carneiro R PT-2,6 )) 

09 Chassis Caminhão FORO )) 

10 Chassis Caminhão FORD diesel c/ )) 

t anque 6.000 !ts. 

----- ·-
SOMA, ~ Cr$ 

TERMO ADITIVO 

Termo A:l.itivo n º 004/ 76-SEAC/ASSEADE/ SEC 

Empenho n .0 1 006/ 76- bF /SA F 

Termo 1\ditivo ao Convênio n .0 007/7:'!-ASSEADE/ 
SEC/SO, celebrado entre a Secretaria d e Edu- . 
cação e Cultura e o Hospital Escula <<São Ca
milo e São Luiz», objetivand o oferecer um 
Curuo Técnico de Enferm age m a nível dle 2.o 
Grau, mediante as Cláusulas e condições se
guintes: 

Cláusu la Prim eira - - Firmar o p1·esente Termo Adl
tivo com suporte na Cláusula Terceira - VIgência do 
Conv~nio n º 007 /'73 - ASSE A DE/SEC/SO e Cláusuia 
Quinta do instrumento Hrmado em 15/06/7 5 que permitiu 
o repasse de Cr$ 377.816,41 (trezentos e si! lenta e sete .mi l, 
oitocentos e dezesseis cruzeiros e quar enta e um ceritavos) 
em fa vor do Hospita l Escola «São Camil o e São Luiz>' para 
execução das despesas previst as na E:láusula Primeira do 
mesmo documente pnra o exercíc io de 1975, c,uja de lega§ão 
d e competência encontra ressonância no Decreto tN) n.0 

034/75-GAB/GTI"A, de 10/ 10/75. 

Ciáusula Segunda ·- Definir e alocar recursos na 
orflem de Cr$·5 fi 1.324,00 (quinhentos e cinqu enta e hum mil, 
t.rezenpos e vinte e quatro cruzeiros ) conforme termos dQ 
Ofic io s/ n°, de 02/02/76 da Coordena çã o do Curso Técnico de 
Enfermagem encaminhando · o P lano de Aplicação com as 
de~pesas previst as para o período de Jartt>iro/ Dezerribro-76 
e o que estabelece a letra «b» da Cláusula Terceira do 
Convênio n.0 007/73- ASSEADE/SEc , so, bem como o dlspos
te no O!ício n.O 905/76-S OAC/ASSEADE/SEC, de 12/08/76, 
letra «C" , origem do Processo n.0 785/76-SEC. 

Cláusula 'l'erceira - O valor ;:iefinido na Cláusula 
Segunda será repassado ao Hospital Escola «São Camllo 

.. 
835.000,00 BRAGA 20 dias em Maca pá 

125.800,00 MARCOS MAROELINO l5 dias em Maca pá 

430.000,00 DISTA L 10 dias em Ma capá 

51.329,00 MESBLA :tO dias em Maca pá 

585.000,00 ~ISTAL 10 dias em Maca pá 

29.500,00 MARC OS MARCELINO 20 dias em Maca pá 

l ?A.OOO,OO MARCOS lVIARCELINO 15 dias em Maca pá 

129.52.'3,80 IRMÃOS ZAGURY 60/ 120d. em Ma capá 

145.655,03 IRMÃOS ZAGURY 60/ l-20d. em Maca pá 

6.403.287,92 

Macapá, 18 de agosto de 1976 

Austragesilo de Castro Sus.suarana 
Secretário da C.P.L.O.S. 

e São Luiz» sob a forma de parcelas corr.preendidas entre 
Janeiro a Dezembro de 1976, mediante cronograma de 
desembQlso, anexo e insepar ável deste Termo Aditivo, após 
emissão de Nota de Empenho e o processamento legal da 
despesa objeto dest e instrumento , através da Secretaria de 
AdministraçãG e Finança s mediante solicitação da SEQ e m 
expediente ao Titula r da SAF. 

C~usula Quarta - As despesas cem o presente Ter~ 
mo Aditivo, correrão por conta de re cursos de Rendas Di
versas/Indenização da · Usin<> «Coar acy N unes >>, Prograr.1a · 
AJ.!>/C839Q211.458, elemente de despesa 3.1.3.2./ 0utros Ser
viços de Terceiros, conforme Nota de Empenho n.0 1.006, 
emitida nela Secretaria de Administracão e Finanças. que 
igualmen"te será r d pensável pela emissão de n ormas, 
orientações ·e demais in strumentos que visem · o cumpri
mento fiel da legislação pertinente a prestação de contas, 
para aplic~ção do va lor de Cr$ 551.3?.4,00 (quinhent os e cin
quenta e hum mil , trezentos e vinte e quatro cruzeiros), 
pelo Hospita l Escola <<São Camilo e São Luiz». 

Cláusula Quinta - Fica p0r est e i'nstrumento, a 
Coordenaçã o d6! Ensino de 2.0 Grau com a responsabilid ade 
de em itir relatório sobre o fun cioname nto do Curso Técni
co d~ Enfermagem no final do an o leti'VO ·de 1976, que l.le 
tornà rá peça i nseparável da prestação dP. contas por parte 
do Hospital Escola «São Camilo e São Luiz», v ieando sal
vaguardar Interesse mútuos. 

C'lámula Sexta - Visando cumprir a Cláusula Ter
ceiPB - Vigênc!.a do Convênio n.0 007/73- ASSEADE/SEC/SO, 
exceto as &espesas jà definidas par a 19 76, objeto deste Ter mo 
Aditivo, para o exerOiicio de 1977, ficando a Secretaria de 
!Dducação e Cultura com a responsabilidade de aiucar e m 
seu Programa Educaçã o, recursos compatíveis com as ne
cessidades de Curso Técnico de Enfermagem, de acordo 
com as disponibilidades Mçam entár ias e financeira s, bem 
como análise do comportamento da despesa executada nos 
exercíeios anteriores. 
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Cláusula Setima - Ficam por e~te instrumento, n
tH!<:adlis todas as Cláusulas do Convênio n. 0 907/ 73-
ASSEADE/SECtSO, com inelusão do l,'resente Termo Adi
t ivo, lido e julgado conferme pelas partes eonvenentes, que 
firmam-no cgm suas ass-inatura s na presençb das t e:;temu
nh&s abulxo, aos (24) dias do mês de agosto de 1976, sendo 
este documento redigido em \5) vias de igual teor e forma . 

Macapá-AP, 21 de agosto de 1976 

L uiz Ribeiro de Alm eida 
SeGretário de Educação e Cu ltura 

Secretaria de Educação e Cultura 

Setor de Orçamento Aval'laçâo e Controlo 

D. José Maritano 
Presidente do HESCEL 

T e stemunhas: 

1. - J oão Lourenço da SilvE> 
Asses sor do SOAC/ASSEADE 

2. - Mary Nanc.v J ucé Lei te 
A ssistente do SOAC/ASSEADE 

Termo Aditivo ao C onv ênio n.0 007/73-,6..SEADE/SEC/SO 

Cr$ 551.324,00 

Aplicação dos Recursos 

Pagam ento de Pessoal Docente e Administrativo, 

conferme Cláusula Tercei ra, fls. 2 do Termo Adi

ilvo ao Convê nio n°. oo7/ 73-ASEADEiSECjSO 

PH:R!ODO DúS Rl!:PA'5SES _I 

Jan j Ago I Selem. j Outubro I Novem., Dezem. ! 

I 

367.552,00 45.\J43,0ó 45.943,001 45.943,00 45.943,001 

T ota l 

Cr$ 

55 1.324.00 

Maoapá-AP, 24 de agostc. de 1976 

Luiz Ribek& de Almeira 
Secre tário de Educaçà@ e Cu ltura 

M.I.- Superintendência do Desenvolvimento 
da Amazônia 

Processo N2 00554/ 76 

Convênio N.0 020/76-SUDAM 

Convênio Hrmado entre a Su!!'erintendência do 
Desenvolvimento da Amazônia (SUDAM), a Direto
ria Estadual do Ministério da AgPicultmna no Ama
pá-DEIVIA/ Amapá e o Governo do Territór-io Fede
ral do Amapá/Secretaria de Economia, Agnfoulbura 
e Co lonização-SEAC, para aplicação da importân· 
cia de Cr$ 100.000.00 (<;em mil cnneiros), destaqu e 
da Doliação Globa l de Cr$ 7.500.000,00 (sete milhões 
e quinhentos mil cruzeiros), consignada no orqa
mento geral da Uniâo, exercício de 1976 e destina
da ao projeto Coordenação do Desenvolvimento 
Regional -- 10 - Sert'llço de In formação de Mer. · 
cado Agrícola, de acordo com a programação espe
cífica constantJe do ~rocesso n. 0 00554/ 76. 

Entre a Superinten dência do Desenvolvimento 
da Amazônia, a Oiretoria Estadual do Ministério 
da Agricul t ura no Amapá e o GovePno do Terri
tório Fede ral do Amapá/Secretaria de Econemia, 
Agricultura e Col~niza~ão- SE \0, entidades daqui 
p or diante denominadas respectivamente SUDAM, 
D EMA/ Am apá e Exe cutora, por seus representantes 
ao fim assinados, foi firmado o presente acordo 
nos t~?rmos da Lei n° 5173, de 27.10.66, com as 
alterações introduzidas pela Lei n2 5374, de 07.12.67, 
combinado com o DP- creto n.U 60.0'79. de 16.01.67, 
m adifioado em parte pelo de nº 62.235, de 07.02.68, 
regendo-se ainda pelo Decreto-Lei n.. 0 756 , de 
11.08.69, pelas rec,.~ s estabelecidas no Regularneroto 
Geral de Con~abilidade Pública, pela Legislação 

D. José M-ari tano 
Presi~ente do HESC':SL 

Federa l aplicáve l P, de m odo espedal, p elas cláu
sulas seguintes: Cláusula Primeira: - O presente 
convê nio tem por objetivo promover a implantação 
e o funcion a mento do Servi90 de Informação dé 
Mercado Agrícola - SIMA, em Mac<'l pá - T. ·F. 
de Amapá. <.'ubcláusula Única: - O s trabalhos 
serão levados a efeito pela Executora de acordo 

<!om a programação específica constat'Jte do Pro
cesso SUDAM n .0 09554/ 76, ca b endo 11 SUDAM sua 
coordenação e à DEMAJ Am apá a correspondente 
supervisão tt'>cnica. Cláusula Segunda: - Este 
acordo será Pncaminhado ao Conselho Deliberativo 
da SUDAM, para aprov ação, a partir da qual pas
sal1á a vigorar por 12 (doze) meses. A recu sa de 

apr ovação pelo Conselho Deliberativo, bem como a 
susooção doi> paga m entos por parte da SUDAM à 
Exeoutora, n ão dará cabiment o a qualquer indeni
zação 0 u rec!amsção. C láusula Terce ira : - A Exe
cutora se obriga a empregar os r ecursos rece bidos 
da SUDAM obedecend o o anexo Plano de Aplica

ção o qu al passa a fazer parte integrante e inse-
paráv~} d ~tste Termo. C láusula Quarta: - Para a 
realizaçã<D do objeto de~te convênio, observado o 
dlsposto n a Cláusula Décima s~gunds, entregará a 
SUDAM à Executora a quantia de Cr$ 100.000,00 
(cem mil cruzeir os ), e:m 2 (duas) f>arcelas , a saber: 
a 1ª (prim eira) parcela, no v alor de Cr$ 50.000,00 

(cinquenta mil cruzeiros), logo após a apnovaçã o do 
convênio pelo Conselh o Debberfl tivo da SUDAM e 
a 2ª (segunda), de igual v alo r, 6 (seis) m eses depois 
da liberação da parcela anterior. Cláusula Quinta: 
- A despesa em que importa rá a execu ção do 

presente convento. no montante d e Cr$ 100.000,00 
(cem mil cwzeiros), co rre à conta de r ecursos con 
signados r,o 011çamento Geral da União - Exercí-
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cio de 1976 (Le i n. 0 6.279, de 09.12.75), com á se
gu~nte classificação: 49:0 0 - Ministério do Interió r. 
- E ntidades Supervi-sionadas - 49.03 -· Superin
tendência do Desenvol vitT. ento da Am azônia- 2546 

Coordenação do Desenvolvimento Regional -
10 - Serviço de Infollmação do Melicado Agrícola 
- 4000.00 -- Despesas .de Capital - 4100.00 -
Investim entos - 4120.00 - S e rviços em Regim e 
de Programação Especial - Cr$ 100.000,00, tendo 

referiria despesa sido empenhada em 12.03.76, sob 
o n .0 223/DED/76. Cláusula Sexta: - A importân -
cia por este documen1Jo convenciona da será depo
sitada no Banco da A mazônia S/ A - BASA, em 
conta vi nc ulada SUDAM/Executora, devendo a mo
vimentação dessa co nta ocon rer mediant e cheques 
nominativos. Subcláusula Única: Os depósitos 
s :)mente poderão ser sacados para saldar compro
missos imediatos, nã0 podendo ser transferidos 
pana outro estabelecimento bancário. Cláusula Sé
tima: O pessoal que a Executora a qualquer 
títu lo uti lizar na execução dos serviços objetivados 
n este oonvênio, ser.-lhe-á dir etamente vi111culado e 

subordkado, não tendo com a SUDAM relação ju
rídica de qualq uer natureza. Cláusula Oitava: -
A Executora p restará contas à SUDAM dos recur-
sos recebidos em decorrência des t e convênio, no 
m áximo até 1 (um) mês a pós o término de sua 
vigência. Sub cláusula Única: - A prestação de 

contas deverá ser instruída com, a documentação 
comp1:obatória das despetias l>fetuadas, em original, 
bem assim com o ex~rato da conta corrente b.an
cánia, constituindo por sua vez elE:mento essencial 
à prestação de contas, o Laudo T écnico exp edido 
pela. SUDAM. Cláusula Non a: - A Executora de
verá en via r à SUDAM, a cada trimestre de vigên-
cia do co nvênio, Boletim de Acompanhamento 
Físir.o Trimestllal devidamente preenchido, e 
ao seu término, Re lató·rio Final circunsta ncia-
do s o b r e o d esenvolwimento dos trabalb.os. 
Cláu su la Décima: - Os trabalhos convencionados 
ficarão sujeitos à Hst:alização técnico-financejna da 
:::>UDAM, que a exercerá r-:l i re tam ente ou median-
te contrato com firma especializada de a uditoria le
galmente habilitada e de notória idoneidade . Sub
cláusula Primeira: - Qualquer solicitação feilta pe-
la SUDAM no exercício da fiscalização qu e lhe 

compete, deverá ser atendida pela Execu tora, de 
conformidade com as normas adotadas pela primei
ra, dentro de 15 (quínze ) dias do recebim ento dó 
pedido. Sub cláusula Segunda; - Está compreendi-
d a na fiscalização da SVDAM, qualquer verificação 
contábil que se faça n ecessá ria, podendo para esse 
fim examinar li vros, assentos contábeis, pl a nta~s e 
documentos de qualquer natureza, assim com o o 
acesso aos trabalhos re lacionados com o Plano de 
Ap licação. Cláusula Décima Primeira : - A Exe~u-

tora se obriga a mencionar a colaboração financei-
ra redebida ela SUDAM, em toda s as publicações 
ou relatórios que possam decorre r d est e ajuste, 
bem assi m nas divulgações que porventura venha 
a fa zer alusivas ao mesmo acordo. Cláu sula Déci
ma Segunda: - Poderá a SUDAM a qualquer t em- j 
po sustar e pagamento oon vedonado, se verificar . 
que as condições esta belecidas no convênio ou no l 
Plano de Aplicação . não forem cumpridas tot al ou i 
par:cialmente pela Executora, b em corr.o sejam com- i 
provadas irregularidades no emprego de quaisquer 
das parcelas recebidas, sem prejuízo das comina
ções d ?. ordem civil a pena l cabíveis. Cláus ula Dé
cima Terceira: Ef'te convênio poderá , mediante as
sentimentos d os convenentes, ser modificado atra
vés de Te!jmo Aditivo ou rescind.ido de pleno di-

r eito, por inadimplemento de qualcjuer de suas 
cláusulas ou condições, ou pela superveniência de 
n orma legal que o t orne m atP · ial ou formalme!'l1te 
impraticável. Subcláusula Única: - A solicitação 
de aditamento por parte da Exécu tora, devida
mente justificada, deverá dar entrs da no !ietor 
competente da SUDAM, até 45 (quarenta e cinco) 
dias antes do término da vigência do convemo. 
Cláooula D écima Qqarta: - Fica e!. it.o o foro da 
Oidade de Belém, Capital do Estado do Pará, para 
divimir toda e qualquer controvérsia oriunda do 
pr'esente convênio, com exclusão de (lUalque r outro 
por mais privilegiado que seja. 

As8im, justos e contratados, firmam o presen~ 

te instrumento em 5 (cinco) vias de igual teor, 
para um só e~eito, na presença <das t@stemunhas 
abaixo. 

Belém 12 de março de 1976. 

Hl.lgo de Almeida 
Superintendente da SUD AM 

Arthm Azevede Henning 
Governador do T. F. do Amapá 

!iJ/Executura 

Alberto Bentes Guerreiro 
Dire tor Estadual do Ministério 

da Agri ~ultura no Amapá 
p/ DEMA/ Amapá 

T estemunhas: Janete Farias Casseb 
Jslva Chucair Franhen 

Anexo ao Convêni o firmado entre a S u perinten
d ência do Desenvolvimento d a Amazônia (SUDAM), 
a Diretoria Estadual do Ministério da Agricultura 
no Território F ed e<al do Amapá-DEMA/Amapá e 
o Governo do Te rritório Federal do Am ap á/Secr e
t ari-a d e E~onomia, AgricultuPa e Colot1ização-~EAC, 
para aplicação da importânc.ia de Cr$ 100.000,00 
(cem mil cruzeiros), destaque da dota ção glob al de 
Cr $ 7.500.000,00 (sete milhões, e quinhentos mil 
cruzeiros), comignada no Orçamento Ger.al d a União 
exercíoio de 1976 e destinad a ao Projeto Coorde
nação d o Desenvolvimento Regional - 10 - Ser
viço de Imformação de Mercadtl Agrícola, de aeordo 
eom a programaQão específica constante do Pro
cesso n2 00554/ 76. 

Plano de Aplicação 
Serviç0 em Regime de Pwgr am ação Especial 

- Contratação de Serviços Técnicos da Dire
t oria Estadual do Ministério da Agricultura no Ter. 
Fed. do Amapá-DElVlA/ Amapá e do G t:lVerno do 
T er. Fed. do Amapá /Secretaria d e Economia, Agri
cultura e C•lonização, a prim eira como supervisara 
e a segunda como executora. para efetivação das 
atividades correspondentes à implantação e funcio
nam ento do. Servigo de Informação de Mercado 
Agrícola no referido Território, de conformidade 
com o Q uadro d e Metas F ísicas a seguir: 

Metas Físrcas 

Discriminação 

Ins11alação de agênc:ias 
Treinamentos 
Pesquisas em estabelecimentos 
Boletins diários ~di tados 
Boletins t rim estJrais editados 
Bole~ins anuais editados 

Cr $ 100,000.00 

Total Cr$ 1QQ.OOO,OO 

Unidade Quantidade 

agência 
pessoas 
pesqui sa 
b oletim 
boletim 
boletim 

1 
5 

5.52@ 
13.800 

400 
200 


	

